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         “Revoga Portaria Municipal nº 026/2016” 

 

 

 

 

   Milton Angelo Cantele, Prefeito de Campinas do Sul, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, baixa a seguinte: 

P O R T A R I A 

 

   Art. 1º – Fica revogada a Portaria Municipal nº 026/2016 de 22 de 

fevereiro de 2016, que convocou a Professora Clarice Della Latta para desenvolver suas 

atividades na Escola Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente, em virtude do 

aumento considerável de alunos. 

 

 

   Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2016. 

 

 

 

 

      Milton Angelo Cantele 

                      Prefeito  
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Dimas José Grossi 
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